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.22 ole6.30n de DI,lZniMIlRO de 20 25

COMI'I,F]MF]NTAR

Altera dispositivos da X,ei Cornptrern'entar ns (-),266, de 26 de

setemtrro de 2025, referentes à tr'impresa Terc.sinense de

Irrocessamento cle Dados - trl{oDAT}iR. e secretaria Municipal'de

Ciêncía, Tecnologia e Inovação - SECT'1, e dá outras provicXêncías.

ffi FrefleÊto IVEusBÊeâpa[ de Teresfluaa, Hs{iado do Fflawn

Faço saber que a Câmara Municipal de Teresitta aprovou e eu sanciono â segr"tit-ttc Lei

Complementat':

alteradas a ementd, a redação do CAI'í|'LJ),O /, bem.cotrlo o art.7q, cla l,ei

Complementar ne 6.266,de26.99.2025, passando a vigonar da seguinte forma:

'lDispõe sobre a extÍnção da Empresa Têresinense de Processamento de Dados -. PRODATER e

insituíção da Seôretária Municipal de Ciência, Tecnologia e lnovação - SIICTI, e dáioutras
providências.

DA EK|rNÇAO, CRIAÇAO i.r COMPÍj'UiNCTAS :.

Art. 1e Fica autori zada a extinção da Iimpresa Teresinense cle Processamento de 'Dados -

PRODAl'llR, empresa pública municipalcriada com autorização da Lei Municipal nq 2.135, de 2 dc
julho de.1,992, e instituição da S.ecretaria. Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - SEC'fl,
órgão da adúinistração direta münicipal com a competência'para coordenar o Sistema de Ciência,
Tecnologia e Inovação'do Município e chefiada por Secretário Municipal, nprneadq cm comissão
pelo Prefeito de Teresina.

Art.2p Ficam, de igualforma, por íorça desta LeiComplernentar, al[eracios osdemais clispositivos
da Lei Complementar nq 6.266, de 26.09.2025 - que fazem reíerência à transformação da [.impresa
Terêsinense de.'Processan-lento de Dados ": PIIODA'liil\ -, para extinção da I']RODA'f IiR, bem como pora
instituiçéio da Secretaria Municipal de Ciôncia, Tccnologia e Inovação - SLiCTI.

Ar! 3e Esta. [,ei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
:.

Art. 4s Itevogam-se as disposições etn contrário.

Cabinetc do Prelcito Municipa.l de Tcresina (PI), dc 22 de dezenbro dc 2025,

Prefeito de Teresina

Esta Lei Complementar.foi sancionada e numerada aos vinte e dois dias do mês de dezembro do'
ano de dois mil e vinte e cinco.
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